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DECISÃO N.º 074/2011 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta 
no Processo n.º 23069.001698/11-52, 
 
 

DECIDE  manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da 
Professora Tânia Stolze Lima, lotada no Departamento de Antropologia, pelo 
período de 20 de março a 20 de junho de 2011, para que possa cumprir programa de 
intercâmbio acadêmico-científico, nos Estados Unidos da América. 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 23 de fevereiro de 2011 
 

 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Presidente em Exercício 
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